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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE FARMÁCIA DO SETOR
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, UFPR, REALIZADA NO
DIA VINTE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE.

 

Às oito horas do dia vinte de fevereiro de dois mil e vinte, na sala oito da sede Botânico do Setor de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Paraná, reuniu-se o Colegiado do Curso de Farmácia, convocado por
meio do ofício circular número 12/2020-CFAR, com a presença dos seus membros docentes, professores
Dayane Alberton, Luciano Felício Fernandes, Aleksander Roberto Zampronio, Rafael Luiz Pereira, Simone
Benghi Pinto, Clarice Dias Britto do Amaral, Ricardo Wagner, Aline Borsato Hauser, Maria Madalena
Gabriel, Karina Bettega Felipe, Debora Brand, Helena Hiemisch Lobo Borba, Maria Luiza Drechsel Fávero,
Roberto Pontarolo, Carlos Eduardo Rocha Garcia, Alan Guilherme Gonçalves, Thaís Martins Guimarães de
Francisco, Rossana Calegari dos Santos, Allan Kardec de Lima, Yanna Dantas Rattmann e dos membros
discentes Ana Carolina Cardoso Gomes Marcelino, Carolina Rempel Mendes Francisco, Caroline Volpe da
Cruz, sob a Presidência da professora Nilce Nazareno da Fonte, Coordenadora do Curso, os quais assinaram
livro de registro de presença. As professoras Thalita Gilda Santos e Valéria Maria Munhoz Sperandio Roxo e
os acadêmicos Samuel Henrique Witt e Mariana Cruzetta de Carvalho justificaram ausência. Havendo
quórum, a senhora Coordenadora deu as boas-vindas a todos e em seguida iniciou a reunião. PAUTA
ÚNICA: 1 - REFORMULAÇÃO CURRICULAR: foi dada continuidade à análise da proposta de
reformulação curricular elaborada pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE), encaminhada junto com a
convocatória para reunião ordinária de quatorze de fevereiro, apreciada também na reunião realizada no dia
dezoito de fevereiro. 1.1 - ESTÁGIOS FINAIS: foi dada continuidade às discussões sobre os estágios
finais, com destaque ao estágio em pesquisa realizado internamente na Instituição, quando foram
consideradas as normativas legais que estabelecem a necessidade de haver um orientador e um supervisor
para cada estagiário, tendo havido extenso debate. Foi deliberado por unanimidade que o Núcleo Docente
Estruturante (NDE) e a Comissão Orientadora de Estágios (COE) se reunirão para debater o tema e
apresentar uma proposta a ser apreciada pelo colegiado na próxima reunião. Ainda nesta temática a
Coordenadora solicitou e foi aprovado por unanimidade a inclusão do seguinte trecho no documento final,
referente as opções de complementação de estágios possibilitadas aos estudantes: “Serão ofertadas
disciplinas optativas de estágios, nas mesmas áreas, possibilitando aos estudantes realizar horas
complementares de estágios, conforme sua preferência”. 1.2 - ESTRATÉGIAS DE FORMAÇÃO POR
MEIO DA EXTENSÃO: a Coordenadora apresentou a proposta para as atividades de extensão e informou
que de acordo com a Resolução CNE/MEC no 07/2018 que estabelece as diretrizes nacionais para a extensão
nas universidades brasileiras, deveremos prever dez por cento da carga horaria total do curso para atividades
extensionistas, o que corresponde a quatrocentos e cinquenta horas arredondadas. Foi informado que até o
presente momento a curricularização da extensão ainda não foi regulamentada na UFPR, porém o NDE se
baseou nas discussões e proposições em construção em nossa Instituição para apresentar a proposta, visto ser
parte obrigatória do novo Projeto Pedagógico de Curso (PPC). Segundo a proposta, para o atingimento da
carga horária exigida, trezentas e sessenta horas de atividades extensionistas deverão ser ofertadas em
diversas disciplinas obrigatórias ao longo do curso, como parte integrante de seu conteúdo, devidamente
registradas nas fichas um e dois. Deverão ser ofertadas também disciplinas integralmente extensionistas, por
exemplo, Vivências do Farmacêutico na Indústria. Para o cumprimento da totalidade da carga horária em
extensão cada estudante deverá também participar ao mínimo de noventa horas em atividades de extensão
como projetos, organização de cursos ou eventos. Colocado em regime de discussão e votação, a proposta foi
aprovada por unanimidade, com a ressalva de que após a regulamentação do tema na Instituição



05/10/2021 20:27 SEI/UFPR - 3187291 - Ata de Reunião

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3442975&infra_siste… 2/4

provavelmente deverão ser feitos ajustes. 1.3 - ESTRATÉGIAS DE FORMAÇÃO POR MEIO DE
DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS: a Coordenadora apresentou a proposta de estruturação das disciplinas
obrigatórias, totalizando três mil e trezentas horas, organizada de forma que os conteúdos estejam nucleados
por proximidade, favorecendo a complementação de conhecimentos dentro de um mesmo período ou em
períodos subsequentes, destacando que a distribuição dos núcleos ao longo do curso obedece a construção
gradativa do conhecimento e a lógica necessária para a formação do profissional. Ao longo da apresentação
foram questionadas e esclarecidas questões sobre a lógica proposta e anotados destaques, sendo amplamente
discutidos e a partir dos quais diversas indicações de alteração na distribuição das disciplinas foram anotadas
pelos membros do NDE. Foi aprovado que o NDE sistematizará todas as solicitações e apresentará nova
grade com a distribuição das disciplinas para ser apreciado na próxima reunião, agendada para seis de março.
Colocada em votação, a estrutura geral referente à organização das disciplinas em núcleos foi aprovada por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a senhora Coordenadora agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos
presentes.

Documento assinado eletronicamente por ALEKSANDER ROBERTO ZAMPRONIO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROSSANA CALEGARI DOS SANTOS, PROFESSOR
DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLARICE DIAS BRITTO DO AMARAL,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA BRAND, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VALERIA MARIA MUNHOZ SPERANDIO ROXO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE BENGHI PINTO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO WAGNER, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ISSAMU TABUSHI, PROFESSOR 3
GRAU, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALLAN KARDEC DE LIMA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LUIZ PEREIRA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por SIONARA ELIASARO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por WALTER MATHEUS DE BASTIANI, Usuário Externo,
em 08/12/2020, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por KARINA BETTEGA FELIPE, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LETICIA FERRAZ DE CARVALHO, Usuário Externo,
em 08/12/2020, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA MADALENA GABRIEL, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL DANIEL NOSEDA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HALISON PEREIRA DOS SANTOS SILVA, Usuário
Externo, em 08/12/2020, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE VOLPE DA CRUZ, Usuário Externo, em
08/12/2020, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DEISE PREHS MONTRUCCHIO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLEVERSON RENAN DA CUNHA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA CRUZETTA DE CARVALHO, Usuário
Externo, em 08/12/2020, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HELENA HIEMISCH LOBO BORBA, PROFESSOR
DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO PONTAROLO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NILCE NAZARENO DA FONTE, COORDENADOR
DO CURSO DE FARMACIA, em 08/12/2020, às 17:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA CARDOSO GOMES MARCELINO,
Usuário Externo, em 08/12/2020, às 19:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DAYANE ALBERTON, VICE / SUPLENTE
COORDENADOR DO CURSO DE FARMACIA, em 08/12/2020, às 21:58, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULIA BARBOSA DOMINGUES DA SILVA, Usuário
Externo, em 08/12/2020, às 22:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO FELICIO FERNANDES, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 25/02/2021, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por YANNA DANTAS RATTMANN, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 04/03/2021, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNA BEATRIZ SARI HEY, Usuário Externo,
em 18/08/2021, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 3187291 e o
código CRC F4B0B27F.
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